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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DEPUTADO
IVAN NAATZ

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE SANTA CATARINA
 
 

REQUERIMENTO
 
 

O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 182,
caput, considerando o previsto no art. 204, IV, ambos do Regimento Interno, requer o
encerramento da tramitação do Projeto de Lei 804/2025, de sua autoria, que 'Dispõe
sobre a restrição de acesso aos processos judiciais e administrativos arquivados
definitivamente no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina", e o seu
consequente arquivamento.

 
 
Sala das Sessões, 

 
Deputado Ivan NAATZ
 

 

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ivan Naatz, em
04/05/2026, às 15:58.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
 

DESPACHO
 
 
 
 
 
 

Nos termos da alínea "b" do inciso II do art. 65 e do art. 182 do RIALESC, defiro o
presente requerimento e consequentemente determino o arquivamento do Projeto de
Lei nº 0804/2025, de autoria do Deputado Ivan Naatz, que "Dispõe sobre a restrição de
acesso aos processos judiciais e administrativos arquivados definitivamente no âmbito
do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina". 
 

 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 05/05/2026, às 16:23.
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